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TERMO SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº. 001-05/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 162/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 052A/2026 

 

TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMOVEL QUE CELEBRAM ENTRE 
SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE MAETINGA, E 
DE OUTRO, E  A SENHORA ELAINE LIMA DOS 
SANTOS 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MAETINGA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº 13.284.641/0001-67, situada na Praça Naomar Alcântara, 
41 – Centro, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sergio Barros Moreira, 
brasileiro, portador do CPF n° 003.877.085-70 e RG n°. 759805334, SSP/BA, residente à Praça 
Naomar Alcântara, nº 37, AP-02, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Naomar Alcântara, nº 41, Bairro Centro, 
na cidade de Maetinga, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 06.086.091/0001-06, neste 
ato representado pelo Secretário a Sr. Gilberto Lopes Costa, CPF nº 024.805.285-37, RG nº 
1166226107, residente na Fazenda Veredinha, s/n, Zona Rural na cidade de Maetinga, Estado 
da Bahia, e do outro lado a Sra. ELAINE LIMA DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade 
RG n° 46.813.847-X, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e 
do CPF/MF 033.491.555-45, residente na Rua Bonfim, nº 80, Bairro Vila Bonfim, Maetinga, 
Estado Bahia, em observância às disposições da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº IN 
162/2026, resolvem celebrar o presente o Termo de supressão ao Contrato de locação de imóvel,  
oriundos da Chamada Pública,  observadas  as  disposições  em no Art. 74 inciso V, art. 78 inciso 
III da Lei Federal  n.º 14.133/2021, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Possui como objeto o presente Termo, a supressão do valor mensal do CONTRATO 

001-05/2026, conforme disposições do art. 124, inciso I b, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
 

1.2 O presente contrato constitui locação de Imóvel tradicional, situado na sede ou entorno 
(Vila Bonfim), da cidade de Maetinga – Bahia. Com as seguintes características ou 
similar: Construído com blocos, coberto com laje, com piso, com 02 (dois) cômodos, ou 
seja, 01 (um) ponto comercial e 01 (um) banheiro, totalizando 211,56 m2 de área 
construída em média com finalidade das instalações do Almoxarifado da Secretaria de 
Educação, nos termos do art. 74, inciso V da Lei Federal n° 14.133, de 2021, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

1.3 Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
14.133/21, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma 
de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento). 
 

CLÁUSULA  SEGUNDA: DO VALOR  

 
2.1. O valor mensal do contrato foi suprimido para o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais 
2.2. O valor mensal da supressão foi de 121,00 (cento e vinte e um reais). 
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III - CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA   
3.1 – Considerando que o contrato 001-05/2026 teve um ajuste acordado entre as partes, 

com base art. 124, inciso I b, da Lei Federal n.º 14.133/2021,  
 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
 

4.1 - As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo 
presente Termo Aditivo, ratificadas. 

 

V - CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
 

5.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 

VI CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jânio Quadros – BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou 
omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
especial que seja. 
 
E    por    estarem    assim    ajustados, assinam    o    presente    Termo ao contrato, mantendo 
todas as cláusulas constantes neste instrumento, em 02 (duas) vias, de igual   teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para  todos os fins  de direito. 
 

Maetinga (BA) 28 de maio de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE MAETINGA - CONTRATANTE 
SERGIO BARROS MOREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

ELAINE LIMA DOS SANTOS 
033.491.555-45 

 
 

TESTEMUNHAS: 

NOME:  
 

 

RG nº ____________________________   CPF nº ________________________________ 

NOME:  

RG nº ___________________________________   CPF nº ____________________ 
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 PARCIAL DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 230/2025, ADJUDICO E HOMOLOGO o  
processo de credenciamento. 

 
 
Maetinga – BA, 02 de junho de 2026. 

 
 
 
 

Sergio Barros Moreira                                                        
Prefeito Municipal                                                                   
 
 

DADOS DO PROCESSO: 
PROCESO 
ADMINISTRATIVO: 230/2025 

CREDENCIAMENTO:  011/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 6º inciso XLIII, artigo 74 inciso VI, artigo 78 inciso I e art. 79, inciso I, da Lei 
Federal nº14.133/2021. 

CREDENCIADO: 
 

JULIO DE JESUS PEREIRA (CPF: 105.861.015-51) 

 

   

 

OBJETO: 

 
Credenciamento de pessoas jurídicas e/ou físicas para futura prestação de serviços de mão de 
obra especializada, com ou sem fornecimento de peças, equipamentos e materiais, na forma 
estabelecida em ordens de serviços com planilhas a serem expedidas de acordo com a 
necessidade, elaboradas em conformidade com o sistema nacional de pesquisa de custos e 
índices. 
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